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INDICAÇÃO Nº.  29/2013 
 
 
 

 
O Vereador VALTER COLONELLO, no uso de suas atribuições, 

que lhe foram conferidas através do art. 125 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Terra Boa-PR, após ouvido o soberano plenário, vem a presença de 
Vossa Excelência, Sr. VALTER PERES, Prefeito Municipal, indicar: 
 
 

 “A POSSIBILIDADE DE COLETAR O ÓLEO DE COZINHA USADO E QUE 
O MESMO A EXEMPLO DA CIDADE DE APUCARANA/ PR SEJA 

TRANSFORMADO EM” BIODÍESEL”PARA SER USADO NA FROTA 

MUNICIPAL. 
 

 

Justifica-se tal indicação haja visto que esta Administração tem 

trabalhado com seriedade as questões relacionadas ao Meio 

Ambiente, e por ser o Óleo de Cozinha usado em quantidade muito 

alta tem causado transtornos quase que irreparáveis aos mananciais 

do nosso município. Sabemos também que por desinformação ou 

falta de opção os munícipes tem dado destinação imprópria ao 

mesmo o que pode a curto prazo trazer conseqüências muito séria a 

saúde e a quantidade de vida da população.  

 

 

 

Portanto, solicita do Poder Executivo Municipal, a análise da 
possibilidade da execução da sobredita indicação. 
 
 

 
Sala das Sessões, 12 de abril de 2013. 

 
 
 

VALTER COLONELLO 
Vereador 

 

 


